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DECRETO N? 33.784, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7?, o Pará
grafo Único, e o inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

1.352.855 000,00 (Hum bilhão, trezentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mi l cruzei
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 585.329.367,00 (Quinhentos e oitenta e cin
co milhões, trezentos e vinte e nove mi l , trezentos e ses
senta e sete cruzeiros), conforme dispõe o artigo 7°, da 
Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

II — Cr$ 470.000,00 (Quatrocentos e setenta mi l cru
zeiros), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 9°, da 
Lei n° 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

III — CrS 767.055.633,00 (Setecentos e sessenta e sete 
milhões, cinqüenta e cinco mi l , seiscentos e trinta e três 
cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9°, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

13 de setembro de 1991. 

TABELA 1 - SUF'LEMLNFACAO VAIOKCS LM CHU2EIR0S 

17 St C U A J U S (t CA t DA O l f LUA DA CIDADANIA 
17.*: ADM1NIS1 RACAO SUPERIOR SECRET AR IA E SE DL 

8 . 1 . 2 . « MATERIAL DE CONSUMO 2 * 7 . » * » , « * 
3 .1 .3 .2 OUTROS SERV IÇOS E ENCARGOS 207 .eee .ee 

SUB-FOTAL . . . . 4 1 4 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A L 4 i 4 . e ee . e e 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
FI8CALIZACA0 DE PESOS E MEDIDAS 

* 9 . » 9 . 3 7 5 . 2 . 1 7 2 4 1 4 . 000 ,00 414.000,00 

I 0 T A i s 4 i 4 . e e e . e e 414.eee.ee 

17.43 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

3.1 .2.9 MATERIAL DE CONSUMO 5 . 7 1 0 . 0 0 0 . 0 0 
3 .1 .3 .2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 335 .022 .ee* ,09 
3 .1 .9 .2 DESPESAS DE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 4 * 0 . e e * . 0 0 

SUBTOTAL . . . . 341 . 1 3 2 . 0 0 0 , * 0 

T O T A L . . . . 3 4 1 . 1 3 2 . 0 0 6 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA NO ESTADO 

*S .*4 .ei4 .2 .23B 2 9 . B i e . 0 0 0 . 0 e 2 9 . 9 1 0 . 0 * 0 , * « 
MNUTENCA0 DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE 

» . • 4 . 9 1 4 . 2 . 6 8 1 2.*15.000,00 2 . 0 1 5 . « 0 0 , » « 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO OA PGE 

*2 .*4 ,*2i .2 .243 3 * 9 . 3 * 7 . eee . * « 3 *9 .3e7 .ee « . ee 

T o T A i 5 . . . 341.132.eee,** 341.132 .eee . ee 

17,»6 INSTITUTO DE TERRAS 

3.1 .2.0 MATERIAL DE CONSUMO 172.920.000,00 
3.1.3 .2 0UTR05 SERVIÇOS E ENCARGOS 8 3 B .319 . 0 0 0 . 0 0 
3.1 .9.2 DESPESAS DE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 70.000.00 

SUBTOTAL ) . 0 11 . 3 0 9 . 0 0 0 . ee 

T O T A L . . . . i . * i i . j e 9 . e e e . e e 

ATIVIDADES CORHfcNTE CAPITAL TOTAL 

TAU ELA i - SUPl E ML NI ACAO VALORES fM CRUZEIROS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
•2.04.014..-'.óQi i i i . 0 4 ; . 0 0 e . e e 5 i . e 4 9 .eee .ee 

fWNUT ENtflO DL PROPKIOS 
« S . 0 4 . 0 1 4 . 2 . 6 6 2 !. 1 * 0 . 0 0 0 . 0 0 7. 1 * * . « * * , * * 
MOCESSAMENTO DE ÜA00S 

•2.»4.01«.2.684 1 , 4 ^ . 0 0 0 , 0 0 5 4 2 . 0 0 0 . 0 0 
ÍC*0 Di Ht_l.Ul_AH12Ai:A0 f UN DIARIA 

•3.13.066 .2.151 394. 1SL ' .000 .00 384. 152.00*,00 
AC0E5 DE ASSE NTAMENIO F U N D I Á R I O 

04 . i 3 . *66 . 2 . 5&B . 4&Ú . 000 , 00 568 . 466 . 0*0 . *0 

T 0 1 ft I S . . . 1 .01) . 3 * 9 . 0 0 0 , 0 * 1 . « 1 1 . 3 * 9 . * » * , * * 

T M S E L A T ' SUPLEMENTAÇÃO V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

17 S E C . 0 A J U S T I Ç A E DA D E F E S A DA C I D A D A N I A 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

1 7 . e i ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R S E C R E T A R I A E S E D E 

T O T A L 4 1 4 . e e e . e e 

3 A . OUOTA 4 1 4 . e e e , * • 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

1 7 . 0 3 PROCURADORIA G E R A L DO E S T A D O 

T O T A L 3 4 1 . 1 3 2 . 0 0 * . 0 0 

3 A . &U0TA 2 3 1 . 8 2 5 . 0 0 9 , 0 0 
4 A . OUOTA 1 0 9 . 3 9 7 . 0 0 0 , 0 9 

A D M I N I 5 T R A C A O D I R E T A 

1 7 . 9 6 I N S T I T U T O DE T E R R A S 

T O T A L 1 . 0 1 1 . 3 0 9 . 0 0 0 , 0 0 

3 A . OUOTA 1 . 0 1 1 . 3 0 9 . 0 0 0 . 0 0 

DECRETO N? 33.785, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, para repasse ao Instituto 
de Medicina Social e de Criminologia 
de São Paulo-IMESC, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o Parágrafo Único, do 
artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e o artigo 12, da Lei n? 7.381, de 13 de junho de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

94.649.272,00 (Noventa e quatro milhões, seiscentos e 
quarenta e nove mi l , duzentos e setenta e dois cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, observando-se as classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 14.088.901,00 (Quatorze milhões, oitenta e 
oito m i l , novecentos e um cruzeiros), nos termos do Pa
rágrafo Único, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 de 
dezembro de 1990, e 

II — CrS 80.560.371,00 (Oitenta milhões, quinhen
tos e sessenta mil , trezentos e setenta e um cruzeiros), nos 
termos do artigo 12, da Lei n? 7.381, de 13 de junho de 
1991. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Instituto 
de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo-IMESC, 
mediante a suplementação de CrS 94.649.272,00 (Noven
ta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e nove mi l , du
zentos e setenta e dois cruzeiros), observando-se nas 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 
e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

13 de setembro de 1991 

TAB EL A 1 - SUPLEMENTAÇÃO VAL0RS5 LM CRUZEIROS 

17 S I C . D A JU 'J I ICA E DA Dt F LS A DA CIDADANIA 
17 . 40 LN7 IDADLÍ, SUPEKVUH ONAOAS 

3 . 2 . 1 . 1 TKANS f tH l NL'1 AÍJ Of t K Al 1 ONA 1 í, 9 A . o4 9 . 2 7 2 . 00 

Í.IJI. - JO 1 Ai . . . . . v i l . ( . 4v 90 

7 0 t ,1 1 . . . . V4 .. '." . 0u 

AT 1VI UAUElí CORK! NM . L A M I Al ' ^ 1 Al 
AT W . I D A D E S DO ICHi,^ 

32 . 1 0 . 0 5 4 . [ ; r251 V4 .(,4 9 . . V . ' , 00 V -i . t,-; V . 7 2 . í>* 

I O T A 1 l . . . . V 4 * . 6 - i ? O ô '-'4-iiOV . . ' - V , £0 

1 7 . 5 5 INST.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.DE SP -IMESC 

3 . 1 . 1 . 1 PESSOAL CIVIL 7 4 . 7 2 1 . 5 7 5 . 9 * 
3 . 1 . 1 . 3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5 - 0 5 9 . 3 5 5 . e e 
3 . 1 . 9 . 1 SENTENÇAS JUDICIARIAS 9 . 1 0 í . 0 0 * , * * 
3 . 2 . 5 . 1 INATIVOS 4 . V f i 8 . 9 0 i . e e 
3 . 2 . 6 . 0 CONTftlB.P/FOKH.PATKin.SCKV.PUSLlCO-PAS^P 779.441 .99 

' J U B - T O I A L 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 . e e 

T O T A L 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 , * e 

ATIVIDADES CORRENTI' CAPITAL TOTAL 
S E R V I Ç O S T É C N I C O S E PERICIAIS 

S 2 . 1 * . » 5 4 . 2 . 2 5 4 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 . 0 0 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 ,9* 

0 T A I S . . . 94 .649 .272 ,00 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 , » * 

TABELA 2 SUPLLMLN1ACA0 VALORES EM CRUZEIROS 

17 SEC.DA J U S T I Ç A E DA DEFESA DA CIDADANIA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

17.55 INST.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.DE SP -IMESC 

T O T A L 9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 . 0 0 

3A. OUOTA 3 2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
4 A . QUOTA 6 2 . 2 4 9 . 2 7 2 , 0 0 

TABELA 3 - SUPLEMLNTACÃO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 1 7 , 5 5 - INST.MEDICINA SOCIAL CRIMlN.DL SP -IMESC 

CATEGORIA ECONÓMICA ESPECIFILACAO 
T O T A L - * S U B P R O G R A M A S 

0 2 . 1 0 . » 5 4 

3 . 1 . 1 . 1 PESSOAL C I V I L 
7 4 . 7 2 1 . 5 7 5 , 0 0 7 4 . 7 2 1 . 5 7 5 , 9 0 

3 . 1 . 1 . 3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
5 . 009 . 355 , 03 5 . 659 . 355 . 00 

3 . 1 . 9 . 1 SEN F CNCAü JUDICIARIAS 
9 . 1 0 0 . 0 » 0 , 0 0 9 . 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

3 . 2 . 5 . 1 INATIVOS 
4 . 9 8 8 . 9 0 1 , 0 0 4 . 9 8 8 . 9 0 1 , 0 0 

3 . 2 . 8 . 0 CONTRID.P/FORM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PfiSEP 
779.441.00 7 79.441,00 

T O T A I S 
9 4 . 6 4 9 . 2 7 2 . 0 * 94 .649 .272 ,00 

DECRETO N? 33.786, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
subscrição de ações à DERSA — Desen
volvimento Rodoviário S/A 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6.992; de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

8.000.000.000,00 (Oito bilhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Infra-Estrutura Viária, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 16 de setembro — Segunda-feira 

12h30 A l m o ç o com a bancada paulista do PMDB na C â m a r a dos 
Deputados. Ala Residencial - Palácio dos Bandeirantes. 

15h Sr. Klaus H. Behrens. 
16h Deputado F á b i o Feldman. 
16h30 Dr. Thelmo de Almeida Cruz. 
I7h Aud iênc ias com prefeitos. 
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